
Constituição Federal  Código  Legislação

Código de 
Processo Civil

Organização:
Anne Joyce Angher

32a
EDIÇÃO 20

26



Apresentação..............................................................................................................................	 VII

Lista de Abreviaturas...................................................................................................................	 VIII

Índice Cronológico da Legislação por Tipo de Ato Normativo....................................................	 IX

Constituição Federal

•	 Índice Sistemático da Constituição da República Federativa do Brasil........................................	 3

•	 Constituição da República Federativa do Brasil.......................................................................	 7

•	 Ato das Disposições Constitucionais Transitórias....................................................................	 164

•	 Índice Alfabético‑Remissivo da Constituição da República Federativa do Brasil, de suas Disposições 
Transitórias e Emendas Constitucionais.................................................................................	 207

Código de Processo Civil

•	 Índice Sistemático do Código de Processo Civil......................................................................	 239

•	 Exposição de Motivos do Código de Processo Civil.................................................................	 247

•	 Código de Processo Civil......................................................................................................	 259

•	 Índice Alfabético‑Remissivo do Código de Processo Civil.........................................................	 435

Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro......................................................................	 449

Legislação Complementar...........................................................................................................	 457

Regimentos Internos

•	 Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal (Excertos).....................................................	 855

•	 Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.................................................................	 899

Súmulas

•	 Vinculantes do Supremo Tribunal Federal...............................................................................	 965

•	 Supremo Tribunal Federal.....................................................................................................	 970

•	 Tribunal Federal de Recursos................................................................................................	 982

•	 Superior Tribunal de Justiça..................................................................................................	 987

•	 Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.................................	 1007

Índice por Assuntos da Legislação Complementar ao Código de Processo Civil e Súmulas.......	 1013

ÍNDICE GERAL DA OBRA



APRESENTAÇÃO

A Editora Rideel, empresa nacionalmente reconhecida por sua destacada atuação e pioneirismo na área 
de publicação de legislação, vem mais uma vez revolucionar o mercado editorial com a Coleção de Legislação 
Maxiletra 2026.

Baseada nas já renomadas e consagradas edições de sua coleção de legislação, obras que são ininterruptamente 
editadas desde a década de 1990, esta coleção possui projeto gráfico que traz a letra 50% maior do que a das 
edições anteriores (publicadas até 2017). Além do aumento no tamanho da letra, a fonte também foi trocada e 
está mais legível e o espaço entre letras e parágrafos também foi aumentado.

A Coleção Maxiletra abrange os mais diversos ramos do Direito e é composta de 16 títulos:  
• Constituição Federal • Código Civil • Código Comercial • Código de Processo Civil • Código Penal • Código 
de Processo Penal • Código Penal Militar e Código de Processo Penal Militar • Código de Defesa do Consumidor  
• Código Tributário Nacional • Código Eleitoral • Código de Trânsito Brasileiro • Consolidação das Leis do Traba‑
lho • Legislação de Direito Previdenciário • Legislação de Direito Administrativo • Legislação de Direito Ambiental  
• Legislação de Direito Internacional.

O projeto gráfico e a organização conjugam praticidade e comodidade e os diversos facilitadores de consulta 
continuam sendo um diferencial desta obra, apreciados pelos operadores, professores e acadêmicos do Direito, 
a saber:

• Índice Cronológico Geral, contendo todos os diplomas legais publicados na obra;

• Notas remissivas a outros artigos, diplomas legais e súmulas;

• Índices Sistemático e Alfabético-Remissivo para cada Código;

• Índices por assuntos da legislação extravagante;

• Atualizações recentes em destaque;

• Tarjas laterais identificativas das seções; e

• Indicação do número dos artigos no cabeçalho dos Códigos e do número das leis no cabeçalho da legislação.

Todos os diplomas legais estão rigorosamente atualizados até a data indicada na página IV dos livros e a 
Rideel oferece, gratuitamente, as atualizações publicadas até 31 de outubro de 2026, no site www.apprideel.com.br. 
Basta acessar e inserir o ISBN da obra. 

Esta Editora, sempre empenhada em oferecer o melhor produto, continua seguindo seus objetivos de constante 
aprimoramento e atualização, mantendo-se sempre receptiva às críticas e às sugestões que podem ser feitas pelo 
e-mail: sac@rideel.com.br

O Editor
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c	 Lei no 9.994, de 24-7-2000, institui o Programa de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Setor 
Espacial.

XI – trânsito e transporte;
c	 Lei no  9.503, de 23-9-1997 (Código de Trânsito 

Brasileiro).

XII – jazidas, minas, outros recursos minerais e 
metalurgia;
c	 Dec.‑lei no 227, de 28-2-1967 (Código de Mineração).

XIII – nacionalidade, cidadania e naturalização;
c	 Lei no 13.445, de 24-5-2017 (Lei de Migração).

XIV – populações indígenas;
c	 Art. 231 desta Constituição.
c	 Lei no 6.001, de 19-12-1973 (Estatuto do Índio).

XV – emigração e imigração, entrada, extradi‑
ção e expulsão de estrangeiros;
c	 Lei no 13.445, de 24-5-2017 (Lei de Migração).
c	 Dec. no 9.873, de 27-6-2019, dispõe sobre o Conse‑

lho Nacional de Imigração.

XVI – organização do sistema nacional de em‑
prego e condições para o exercício de profissões;
XVII – organização judiciária, do Ministério Pú‑
blico do Distrito Federal e dos Territórios e da 
Defensoria Pública dos Territórios, bem como 
organização administrativa destes;
c	 Inciso XVII com a redação dada pela EC no 69, de 

29-3-2012.
c	 LC no 75, de 20-5-1993 (Lei Orgânica do Ministério 

Público da União).
c	 LC no 80, de 12-1-1994 (Lei da Defensoria Pública).

XVIII – sistema estatístico, sistema cartográfico 
e de geologia nacionais;
c	 Art. 71, § 3o, da Lei no 11.355, de 19-10-2006, que 

dispõe sobre plano de carreiras e cargos do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

XIX – sistemas de poupança, captação e garan‑
tia da poupança popular;
c	 Leis nos 8.177, de 1o-3-1991, 9.069, de 29-6-1995, e 

10.192, de 14-2-2001, dispõem sobre regras para a 
remuneração das cadernetas de poupança.

c	 Dec.‑lei no 70, de 21-11-1966 (Lei de Execução de Cé‑
dula Hipotecária).

XX – sistemas de consórcios e sorteios;
c	 Lei no 5.768, de 20-12-1971, regulamentada pelo 

Dec. no 70.951, de 9-8-1972, dispõe sobre a distribui‑
ção gratuita de prêmios, mediante sorteio, vale‑brin‑
de ou concurso, a título de propaganda, e estabelece 
normas de proteção à poupança popular.

c	 Súm. Vinc. no 2 do STF.

XXI – normas gerais de organização, efetivos, 
material bélico, garantias, convocação, mobili‑
zação, inatividades e pensões das polícias milita‑
res e dos corpos de bombeiros militares;
c	 Inciso XXI com a redação dada pela EC no 103, de 

12-11-2019.

XXII – competência da Polícia Federal e das Polí‑
cias Rodoviária e Ferroviária Federais;
c	 Lei no 9.654, de 2-6-1998, cria a carreira de Policial 

Rodoviário Federal.

XXIII – seguridade social;
c	 Lei no 8.212, de 24-7-1991 (Lei Orgânica da Seguri‑

dade Social).

XXIV – diretrizes e bases da educação nacional;
c	 Lei no 9.394, de 20-12-1996 (Lei das Diretrizes e Ba‑

ses da Educação Nacional).

XXV – registros públicos;
c	 Lei no  6.015, de 31-12-1973 (Lei dos Registros 

Públicos).

XXVI – atividades nucleares de qualquer 
natureza;
c	 Lei no 10.308, de 20-11-2001, dispõe sobre a seleção 

de locais, a construção, o licenciamento, a operação, 
a fiscalização, os custos, a indenização, a responsabi‑
lidade civil e as garantias referentes aos depósitos de 
rejeitos radioativos.

XXVII – normas gerais de licitação e contrata‑
ção, em todas as modalidades, para as admi‑
nistrações públicas diretas, autárquicas e fun‑
dacionais da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, obedecido o disposto no artigo 37, 
XXI, e para as empresas públicas e sociedades 
de economia mista, nos termos do artigo 173, 
§ 1o, III;
c	 Inciso XXVII com a redação dada pela EC no 19, de 

4-6-1998.
c	 Art. 37, XXI, desta Constituição.
c	 Lei no 14.133, de 1o-4-2021 (Nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos).

XXVIII – defesa territorial, defesa aeroespacial, 
defesa marítima, defesa civil e mobilização 
nacional;
c	 Lei no 12.340, de 1o-12-2010, dispõe sobre o Sistema 

Nacional de Defesa Civil – SINDEC, sobre as transfe‑
rências de recursos para ações de socorro, assistência 
às vítimas, restabelecimento de serviços essenciais e 
reconstrução nas áreas atingidas por desastre, e so‑
bre o Fundo Especial para Calamidades Públicas.
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c	 Dec. no 7.294, de 6-9-2010, dispõe sobre a Política de 
Mobilização Nacional.

c	 Dec. no  11.219, de 5-10-2022, regulamenta o 
art. 1o‑A, o art. 3o, o art. 4o, o art. 5o e o art. 5o‑A da 
Lei no 12.340, de 1o de dezembro de 2010, para dis‑
por sobre as transferências obrigatórias de recursos 
financeiros da União aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios para a execução de ações de preven‑
ção em áreas de risco de desastres e de resposta e re‑
cuperação em áreas atingidas por desastres.

XXIX – propaganda comercial;
c	 Lei no 8.078, de 11-9-1990 (Código de Defesa do 

Consumidor).

XXX – proteção e tratamento de dados pessoais.
c	 Inciso XXX acrescido pela EC no 115, de 10-2-2022.

Parágrafo único. Lei complementar poderá au‑
torizar os Estados a legislar sobre questões es‑
pecíficas das matérias relacionadas neste artigo.
c	 LC no 103, de 14-7-2000, autoriza os Estados e o Dis‑

trito Federal a instituir o piso salarial a que se refere 
o inciso V do art. 7o desta Constituição.

Art. 23. É competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:
I – zelar pela guarda da Constituição, das leis e 
das instituições democráticas e conservar o pa‑
trimônio público;
II – cuidar da saúde e assistência pública, da 
proteção e garantia das pessoas portadoras de 
deficiência;
c	 Art. 203, V, desta Constituição.
c	 Lei no 10.436, de 24-4-2002, dispõe sobre a Língua 

Brasileira de Sinais – LIBRAS.
c	 Lei no 12.319, de 1o-9-2010, regulamenta a profis‑

são de tradutor, intérprete e guia‑intérprete da Lín‑
gua Brasileira de Sinais (LIBRAS).

c	 Arts.18 a 26 da Lei no 13.146, de 6-7-2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência).

c	 Dec. no 3.956, de 8-10-2001, promulga a Conven‑
ção Interamericana para eliminação de todas as For‑
mas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras 
de Deficiência.

c	 Dec. no 3.964, de 10-10-2001, dispõe sobre o Fundo 
Nacional de Saúde.

III – proteger os documentos, as obras e outros 
bens de valor histórico, artístico e cultural, os 
monumentos, as paisagens naturais notáveis e 
os sítios arqueológicos;
c	 LC no 140, de 8-12-2011, fixa normas, nos termos 

deste inciso, para a cooperação entre a União, os Es‑
tados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações ad‑

ministrativas decorrentes do exercício da competên‑
cia comum relativas à proteção das paisagens natu‑
rais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao com‑
bate à poluição em qualquer de suas formas e à pre‑
servação das florestas, da fauna e da flora.

c	 Dec.‑lei no 25, de 30-11-1937, organiza a Proteção do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.

IV – impedir a evasão, a destruição e a descarac‑
terização de obras de arte e de outros bens de 
valor histórico, artístico ou cultural;
V – proporcionar os meios de acesso à cultura, 
à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa 
e à inovação;
c	 Inciso V com a redação dada pela EC no  85, de 

26-2-2015.

VI – proteger o meio ambiente e combater a 
poluição em qualquer de suas formas;
c	 LC no 140, de 8-12-2011, fixa normas, nos termos 

deste inciso, para a cooperação entre a União, os Es‑
tados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações ad‑
ministrativas decorrentes do exercício da competên‑
cia comum relativas à proteção das paisagens natu‑
rais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao com‑
bate à poluição em qualquer de suas formas e à pre‑
servação das florestas, da fauna e da flora.

c	 Lei no 6.938, de 31-8-1981 (Lei da Política Nacional 
do Meio Ambiente).

c	 Lei no  9.605, de 12-2-1998 (Lei dos Crimes 
Ambientais).

c	 Lei no 9.966, de 28-4-2000, dispõe sobre a preven‑
ção, o controle e a fiscalização da poluição causada 
por lançamento de óleo e outras substâncias nocivas 
ou perigosas em águas sob jurisdição nacional.

c	 Lei no 11.284, de 2-3-2006 (Lei de Gestão de Flores‑
tas Públicas).

c	 Lei no 12.305, de 2-8-2010 (Lei da Política Nacional 
de Resíduos Sólidos).

c	 Dec. no 4.297, de 10-7-2002, regulamenta o inciso II 
do art. 9o da Lei no 6.938, de 31-8-1981 (Lei da Políti‑
ca Nacional do Meio Ambiente), estabelecendo crité‑
rio para o Zoneamento Ecológico‑Econômico do Bra‑
sil – ZEE.

c	 Dec. no 6.514, de 22-7-2008, dispõe sobre as infra‑
ções e sanções administrativas ao meio ambiente e 
estabelece o processo administrativo federal para 
apuração destas infrações.

VII – preservar as florestas, a fauna e a flora;
c	 LC no 140, de 8-12-2011, fixa normas, nos termos 

deste inciso, para a cooperação entre a União, os Es‑
tados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações ad‑
ministrativas decorrentes do exercício da competên‑
cia comum relativas à proteção das paisagens natu‑
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buições semelhantes, não vinculadas ao referido 
imposto, observado que:
I – a alíquota ou o percentual de contribuição 
não poderão ser superiores e a base de incidên‑
cia não poderá ser mais ampla que os das res‑
pectivas contribuições vigentes em 30 de abril 
de 2023;
II – a instituição de contribuição nos termos des‑
te artigo implicará a extinção da contribuição 
correspondente, vinculada ao imposto de que 
trata o art. 155, II, da Constituição Federal, vi‑
gente em 30 de abril de 2023;
III – a destinação de sua receita deverá ser a 
mesma das contribuições vigentes em 30 de 
abril de 2023;
IV – a contribuição instituída nos termos do ca-
put será extinta em 31 de dezembro de 2043.
Parágrafo único. As receitas das contribuições 
mantidas nos termos deste artigo não serão 
consideradas como receita do respectivo Estado 
para fins do disposto nos arts. 130, II, b, e 131, 
§ 2o, I, b, deste Ato das Disposições Constitucio‑
nais Transitórias.
Art. 137. Os saldos financeiros dos recursos 
transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde e 
pelo Fundo Nacional de Assistência Social, para 
enfrentamento da pandemia de COVID-19 no 
período de 2020 a 2022, aos fundos de saúde 
e assistência social estaduais, municipais e do 
Distrito Federal poderão ser aplicados, até 31 
de dezembro de 2024, para o custeio de ações 

e serviços públicos de saúde e de assistência so‑
cial, observadas, respectivamente, as diretrizes 
emanadas do Sistema Único de Saúde e do Sis‑
tema Único de Assistência Social.
c	 Arts. 124 a 137 acrescidos pela EC no  132, de 

20-12-2023.

Art. 138. Até 2032, qualquer criação, alteração 
ou prorrogação de vinculação legal ou cons‑
titucional de receitas a despesas, inclusive na 
hipótese de aplicação mínima de montante de 
recursos, não poderá resultar em crescimento 
anual da respectiva despesa primária superior 
à variação do limite de despesas primárias, na 
forma prevista na lei complementar de que trata 
o art. 6o da Emenda Constitucional no 126, de 
21 de dezembro de 2022.
c	 Artigo acrescido pela EC no 135, de 20-12-2024.

Brasília, 5 de outubro de 1988.
Ulysses Guimarães – Presidente,

Mauro Benevides – 1o Vice‑Presidente,
Jorge Arbage – 2o Vice‑Presidente,
Marcelo Cordeiro – 1o Secretário,

Mário Maia – 2o Secretário,
Arnaldo Faria de Sá – 3o Secretário,

Benedita da Silva – 1o Suplente de Secretário,
Luiz Soyer – 2o Suplente de Secretário,

Sotero Cunha – 3o Suplente de Secretário,
Bernardo Cabral – Relator Geral,

Adolfo Oliveira – Relator Adjunto,
Antônio Carlos Konder Reis – Relator Adjunto,

José Fogaça – Relator Adjunto.
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ABASTECIMENTO ALIMENTAR: 
art. 23, VIII
ABUSO DE PODER
•	concessão de habeas corpus: art. 5o, 

LXVIII
•	concessão de mandado de seguran‑

ça: art. 5o, LXIX
•	direito de petição: art. 5o, XXXIV, a
ABUSO DE PRERROGATIVAS: 
art. 55, § 1o

ABUSO DO DIREITO DE GREVE: 
art. 9o, § 2o

ABUSO DO EXERCÍCIO DE 
FUNÇÃO: art. 14, § 9o, in fine
ABUSO DO PODER ECONÔMICO: 
art. 173, § 4o

AÇÃO CIVIL PÚBLICA: art. 129, III 
e § 1o

AÇÃO DE GRUPOS ARMADOS 
CONTRA O ESTADO: art. 5o, XLIV
AÇÃO DE HABEAS CORPUS: art. 5o, 
LXXVII
AÇÃO DE HABEAS DATA: art. 5o, 
LXXVII
AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE 
MANDATO ELETIVO: art. 14, §§ 10 
e 11
AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
CONSTITUCIONALIDADE (ADC)
•	eficácia de decisões definitivas de 

mérito proferidas pelo STF: art. 102, 
§ 2o

•	legitimação ativa: art. 103
•	processo e julgamento: art. 102, I, a
AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE (ADI)
•	audiência prévia do Procurador‑Geral 

da República: art. 103, § 1o

•	citação prévia do Advogado‑Geral da 
União: art. 103, § 3o

•	competência do STF: art. 102, I, a
•	legitimação ativa: arts. 103 e 129, IV
•	omissão de medida: art. 103, § 2o

•	processo e julgamento l: art. 102, I, a
•	recurso extraordinário: art. 102, III
•	suspensão da execução de lei: 

art. 52, X
AÇÃO PENAL: art. 37, § 4o

AÇÃO PENAL PRIVADA: art. 5o, LIX
AÇÃO PENAL PÚBLICA: art. 129, I

AÇÃO POPULAR: art. 5o, LXXIII

AÇÃO PÚBLICA: art. 5o, LIX

AÇÃO RESCISÓRIA
•	competência originária; STF: art. 102, 

I, j
•	competência originária; STJ: art. 105, 

I, e
•	competênc ia  o r ig inár ia ; TRF : 

art. 108, I, b
•	de decisões anteriores à promulga‑

ção da CF: art. 27, § 10, ADCT

ACESSO À CULTURA, À 
EDUCAÇÃO E À CIÊNCIA: art. 23, V

ACESSO À INFORMAÇÃO: art. 5o, 
XIV

ACIDENTES DO TRABALHO
•	cobertura pela previdência social: 

art. 201, I e § 10
•	seguro: art. 7o, XXVIII

AÇÕES TRABALHISTAS: arts. 7o, 
XXIX, e 114

ACORDOS COLETIVOS DE 
TRABALHO: art. 7o, XXVI

ACORDOS INTERNACIONAIS: 
arts. 49, I, e 84, VIII

ACRE: art. 12, § 5o, ADCT

ADICIONAIS: art. 17, ADCT

ADICIONAL DE REMUNERAÇÃO: 
art. 7o, XXIII

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
arts. 37 a 43
•	acumulação de cargos públicos: 

art. 37, XVI e XVII
•	aposentadoria de servidor; casos: 

art. 40, § 1o

•	atos; fiscalização e controle: art. 49, 
X

•	cargo em comissão: art. 37, II, in fine, 
e V

•	cômputo de tempo de serviço: 
art. 40, § 9o

•	concurso público: art. 37, II, III e IV
•	contas: art. 71
•	contratação de servidores por prazo 

determinado: art. 37, IX
•	controle interno: art. 74
•	despesas com pessoal: art.  169; 

art. 38, par. ún., ADCT
•	empresa pública: art. 37, XIX
•	estabilidade de servidores: art. 41
•	extinção de cargo: art. 41, § 3o

•	federal: arts. 84, VI, a, 87, par. ún., e 
165, §§ 1o e 2o

•	função de confiança: art. 37, V e XVII
•	gestão da documentação governa‑

mental: art. 216, § 2o

•	gestão financeira e patrimonial: 
art. 165, § 9o; art. 35, § 2o, ADCT

•	improbidade administrativa: art. 37, 
§ 4o

•	incentivos regionais: art. 43, § 2o

•	militares: art. 42
•	Ministérios e órgãos: arts. 48, XI, e 

61, § 1o, II, e
•	pessoas jurídicas; responsabilidade: 

art. 37, § 6o

•	princípios: art. 37
•	profissionais de saúde: art. 17, § 2o, 

ADCT
•	p rogramações  o rçamentá r ias : 

art. 165, § 10
•	publicidade: art. 37, § 1o

•	regiões: art. 43
•	reintegração de servidor estável: 

art. 41, § 2o

•	remuneração de servidores: art. 37, X
•	servidor público: arts. 38 a 41
•	sindicalização de servidores públicos: 

art. 37, VI
•	tributárias: arts. 37, XXII, 52, XV, e 

167, IV
•	vencimentos: art. 37, XII e XIII

ADOÇÃO: art. 227, §§ 5o e 6o

ADOLESCENTE: art. 227
•	assistência social: art. 203, I e II
•	imputabilidade penal: art. 228
•	proteção: art. 24, XV

ADVOCACIA E DEFENSORIA 
PÚBLICA: arts. 133 a 135

ADVOCACIA‑GERAL DA UNIÃO
•	vide ADVOCACIA PÚBLICA
•	defesa de ato ou texto impugnado 

em ação de inconstitucionalidade: 
art. 103, § 3o

•	organização e funcionamento: 
art. 29, § 1o, ADCT

•	Procuradores da República: art. 29, 
§ 2o, ADCT

ADVOCACIA PÚBLICA: arts. 131 
e 132
•	vide ADVOGADO‑GERAL DA UNIÃO
•	crimes de responsabilidade: art. 52, II
•	organização e funcionamento: 

art. 29, caput e § 1o, ADCT

Índice Alfabético‑Remissivo da Constituição da  
República Federativa do Brasil, de suas  

Disposições Transitórias e Emendas Constitucionais
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tério Público; atos processuais; provas; tutela de 
urgência e tutela da evidência; formação, sus‑
pensão e extinção do processo. O Livro II diz 
respeito ao processo de conhecimento, incluin‑
do cumprimento de sentença e procedimentos 
especiais, contenciosos ou não. O Livro III trata 
do processo de execução, e o Livro IV disciplina 
os processos nos Tribunais e os meios de im‑
pugnação das decisões judiciais. Por fim, há as 
disposições finais e transitórias.
O objetivo de organizar internamente as regras 
e harmonizá‑las entre si foi o que inspirou, por 
exemplo, a reunião das hipóteses em que os 
Tribunais ou juízes podem voltar atrás, mesmo 
depois de terem proferido decisão de mérito: 
havendo embargos de declaração, erro mate‑
rial, sendo proferida decisão pelo STF ou pelo 
STJ com base nos artigos 543‑B e 543‑C do Có‑
digo anterior.
Organizaram‑se em dois dispositivos as causas 
que levam à extinção do processo, por indefe‑
rimento da inicial, sem ou com julgamento de 
mérito, incluindo‑se neste grupo o que constava 
do art. 285‑A do Código anterior.
Unificou‑se o critério relativo ao fenômeno que 
gera a prevenção: o despacho que ordena a ci‑
tação. A ação, por seu turno, considera‑se pro‑
posta assim que protocolada a inicial.
Tendo desaparecido o Livro do Processo Cau‑
telar e as cautelares em espécie, acabaram 
sobrando medidas que, em consonância com 
parte expressiva da doutrina brasileira, embora 
estivessem formalmente inseridas no Livro III, de 
cautelares, nada tinham. Foram, então, realoca‑
das, junto aos procedimentos especiais.
Criou‑se um livro novo, a que já se fez menção, 
para os processos nos Tribunais, que abrange 
os meios de impugnação às decisões judiciais – 
recursos e ações impugnativas autônomas – e 
institutos como, por exemplo, a homologação 
de sentença estrangeira.
Também com o objetivo de desfazer “nós” do 
sistema, deixaram‑se claras as hipóteses de ca‑
bimento de ação rescisória e de ação anulatória, 
eliminando‑se dúvidas, com soluções como, por 
exemplo, a de deixar sentenças homologatórias 
como categoria de pronunciamento impugnável 
pela ação anulatória, ainda que se trate de deci‑
são de mérito, isto é, que homologa transação, 
reconhecimento jurídico do pedido ou renúncia 
à pretensão.

Com clareza e com base em doutrina 
autorizada,34 disciplinou‑se o litisconsórcio, se‑
parando‑se, com a nitidez possível, o necessário 
do unitário.
Inverteram‑se os termos sucessão e substitui-
ção, acolhendo‑se crítica antiga e correta da 
doutrina.35

Nos momentos adequados, utilizou‑se a expres‑
são convenção de arbitragem, que abrange a 
cláusula arbitral e o compromisso arbitral, im‑
primindo‑se, assim, o mesmo regime jurídico a 
ambos os fenômenos.36

Em conclusão, como se frisou no início desta 
exposição de motivos, elaborar‑se um Código 
novo não significa “deitar abaixo as instituições 
do Código vigente, substituindo‑as por outras, 
inteiramente novas”.37

Nas alterações das leis, com exceção daquelas 
feitas imediatamente após períodos históricos 
que se pretendem deixar definitivamente para 
trás, não se deve fazer “taboa rasa” das con‑
quistas alcançadas. Razão alguma há para que 
não se conserve ou aproveite o que há de bom 
no sistema que se pretende reformar.
Assim procedeu a Comissão de Juristas que 
reformou o sistema processual: criou saudável 

34	 Cândido Dinamarco, por exemplo, sob a égide do Có‑
digo de 1973, teceu críticas à redação do art. 47, por 
entender que “esse mal redigido dispositivo dá a impres‑
são, absolutamente falsa, de que o litisconsórcio unitário 
seria modalidade do necessário” (Op. cit., vol. 2, p. 359). 
No entanto, explica, com inequívoca clareza, o proces‑
sualista: “Os dois conceitos não se confundem nem se 
colocam em relação de gênero a espécie. A unitariedade 
não é espécie da necessariedade. Diz respeito ao ‘regi‑
me de tratamento’ dos litisconsortes, enquanto esta é a 
exigência de ‘formação’ do litisconsórcio”.

35	 “O Código de Processo Civil dá a falsa ideia de que a 
troca de um sujeito pelo outro na condição de parte seja 
um fenômeno de substituição processual: o vocábulo 
‘substituição’ e a forma verbal ‘substituindo’ são empre‑
gadas na rubrica em que se situa o art. 48 e em seu § 1o. 
Essa impressão é falsa porque ‘substituição processual’ 
é a participação de um sujeito no processo, como autor 
ou réu, sem ser titular do interesse em conflito (art. 6o). 
Essa locução não expressa um movimento de entrada e 
saída. Tal movimento é, em direito, ‘sucessão’ – no caso, 
sucessão processual” (DINAMARCO, C. Op. cit., vol. 2, 
p. 281).

36	 Sobre o tema da arbitragem, veja‑se: CARMONA, Carlos 
Alberto. Arbitragem e processo: um comentário à Lei 
no 9.307/96. 3. ed. São Paulo: Atlas, 2009.

37	  BUZAID, Alfredo Exposição de motivos. Lei no 5.869, de 
11 de janeiro de 1973.
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Código de Processo Civil.
c	 Publicada no DOU de 17-3-2015.
c	 Art. 1.045 deste Código.
c	 Lei no 13.300, de 23-6-2016 (Lei do Mandado de 

Injunção).

A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Parte Geral

Livro I – Das Normas Processuais Civis

TÍTULO ÚNICO – DAS NORMAS 
FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO 

DAS NORMAS PROCESSUAIS

Capítulo I
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL

Art. 1o O processo civil será ordenado, discipli‑
nado e interpretado conforme os valores e as 
normas fundamentais estabelecidos na Consti‑
tuição da República Federativa do Brasil, obser‑
vando‑se as disposições deste Código.
c	 Art. 5o, XXXV a XXXVII, LIII a LVI, LXVII, LXXIV e LXX‑

VIII, da CF.

Art. 2o O processo começa por iniciativa da par‑
te e se desenvolve por impulso oficial, salvo as 
exceções previstas em lei.
c	 Arts. 139 e 141 deste Código.

Art. 3o Não se excluirá da apreciação jurisdicio‑
nal ameaça ou lesão a direito.
c	 Art. 5o, XXXV, da CF.

§ 1o É permitida a arbitragem, na forma da lei.
c	 Lei no 9.307, de 23-9-1996 (Lei da Arbitragem).

§ 2o O Estado promoverá, sempre que possível, 
a solução consensual dos conflitos.
§ 3o A conciliação, a mediação e outros métodos 
de solução consensual de conflitos deverão ser 
estimulados por juízes, advogados, defensores 
públicos e membros do Ministério Público, in‑
clusive no curso do processo judicial.
c	 Arts. 139, V, 165 a 175, 334 e 359 deste Código.
c	 Lei no 13.140, de 26-6-2015 (Lei da Mediação).

Art. 4o As partes têm o direito de obter em prazo 
razoável a solução integral do mérito, incluída a 
atividade satisfativa.
c	 Art. 5o, LXXVIII, da CF.
c	 Arts. 6o, 139, II, e 685, parágrafo único, deste Código.

Art. 5o Aquele que de qualquer forma participa 
do processo deve comportar‑se de acordo com 
a boa‑fé.
c	 Arts. 77 a 80 e 435, parágrafo único, deste Código.

Art. 6o Todos os sujeitos do processo devem coo‑
perar entre si para que se obtenha, em tempo 
razoável, decisão de mérito justa e efetiva.
c	 Arts. 4o, 67 a 69, 139, II, 237, III, 357, § 3o, 487, e 685, 

parágrafo único, deste Código.

Art. 7o É assegurada às partes paridade de tra‑
tamento em relação ao exercício de direitos e 
faculdades processuais, aos meios de defesa, 
aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções 
processuais, competindo ao juiz zelar pelo efe‑
tivo contraditório.
c	 Art. 5o, LV, da CF.
c	 Arts. 9o, 10, 77 a 81, 98, § 1o, VIII, 115, 329, II, 372, 

503, § 1o, II, e 962, § 2o, deste Código.

Art. 8o Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz 
atenderá aos fins sociais e às exigências do bem 
comum, resguardando e promovendo a digni‑
dade da pessoa humana e observando a pro‑
porcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a 
publicidade e a eficiência.
c	 Art. 37 da CF.
c	 Arts. 11, 194, 930 e 979 deste Código.
c	 Art. 5o da LINDB.

Art. 9o Não se proferirá decisão contra uma das 
partes sem que ela seja previamente ouvida.
c	 Art. 5o, LV, da CF.
c	 Arts. 10, 115, 503, § 1o, II, deste Código.
c	 Art. 4o da IN do TST no 39, de 15-3-2016, que dispõe 

de forma não exaustiva sobre as normas do CPC/2015 
aplicáveis ao Processo do Trabalho.

Parágrafo único. O disposto no caput não se 
aplica:
I – à tutela provisória de urgência;
c	 Arts. 300 a 310 deste Código.

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

LEI No 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015
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II – às hipóteses de tutela da evidência previstas 
no art. 311, incisos II e III;
c	 O STF, por maioria, ao julgar a ADI no 5.492, declarou 

a constitucionalidade da referência deste dispositivo 
ao inciso II do art. 311 do mesmo diploma legal (DOU 
de 4-5-2023).

III – à decisão prevista no art. 701.
Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum 
de jurisdição, com base em fundamento a res‑
peito do qual não se tenha dado às partes opor‑
tunidade de se manifestar, ainda que se trate de 
matéria sobre a qual deva decidir de ofício.
c	 Art. 5o, LV, da CF.
c	 Arts. 63, § 3o, 64, § 1o, 78, § 2o, 81, 138, 142, 190, 

parágrafo único, 278, parágrafo único, 292, § 3o, 337, 
§ 5o, 485, § 3o, 487, parágrafo único, 493, parágrafo 
único, 622, 803, parágrafo único, 921, § 5o, 927, § 1o, 
933, e 938, § 1o, deste Código.

c	 Art. 4o da IN do TST no 39, de 15-3-2016, que dispõe 
de forma não exaustiva sobre as normas do CPC/2015 
aplicáveis ao Processo do Trabalho.

Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Po‑
der Judiciário serão públicos, e fundamentadas 
todas as decisões, sob pena de nulidade.
c	 Art. 93, IX, da CF.
c	 Arts. 489, § 1o, e 1.013, § 3o, IV, deste Código.

Parágrafo único. Nos casos de segredo de jus‑
tiça, pode ser autorizada a presença somente 
das partes, de seus advogados, de defensores 
públicos ou do Ministério Público.
c	 Arts. 107, I, 152, V, 189, 195 e 368 deste Código.

Art. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, pre‑
ferencialmente, à ordem cronológica de conclu‑
são para proferir sentença ou acórdão.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.256, de 

4-2-2016.
c	 Art. 153 deste Código.

§ 1o A lista de processos aptos a julgamento de‑
verá estar permanentemente à disposição para 
consulta pública em cartório e na rede mundial 
de computadores.
c	 Art. 1.046, § 5o, deste Código.

§ 2o Estão excluídos da regra do caput:
I – as sentenças proferidas em audiência, ho‑
mologatórias de acordo ou de improcedência 
liminar do pedido;
c	 Arts. 239, 332, 334 e 918, II, deste Código.

II – o julgamento de processos em bloco para 
aplicação de tese jurídica firmada em julgamen‑
to de casos repetitivos;
c	 Arts. 69, § 2o, VI, e 928 deste Código.

III – o julgamento de recursos repetitivos ou de 
incidente de resolução de demandas repetitivas;
c	 Arts. 980, 1.037, § 4o, e 1.038, § 2o, deste Código.

IV – as decisões proferidas com base nos 
arts. 485 e 932;
V – o julgamento de embargos de declaração;
c	 Art. 1.024 deste Código.

VI – o julgamento de agravo interno;
c	 Art. 1.021 deste Código.

VII – as preferências legais e as metas estabeleci‑
das pelo Conselho Nacional de Justiça;
c	 Arts. 936, 1.035, § 9o, e 1.048 deste Código.

VIII – os processos criminais, nos órgãos jurisdi‑
cionais que tenham competência penal;
IX – a causa que exija urgência no julgamento, 
assim reconhecida por decisão fundamentada.
§ 3o Após elaboração de lista própria, respei‑
tar‑se‑á a ordem cronológica das conclusões 
entre as preferências legais.
§ 4o Após a inclusão do processo na lista de que 
trata o § 1o, o requerimento formulado pela 
parte não altera a ordem cronológica para a 
decisão, exceto quando implicar a reabertura 
da instrução ou a conversão do julgamento em 
diligência.
§ 5o Decidido o requerimento previsto no § 4o, 
o processo retornará à mesma posição em que 
anteriormente se encontrava na lista.
§ 6o Ocupará o primeiro lugar na lista prevista 
no § 1o ou, conforme o caso, no § 3o, o processo 
que:
I – tiver sua sentença ou acórdão anulado, sal‑
vo quando houver necessidade de realização de 
diligência ou de complementação da instrução;
c	 Arts. 228, 233, 276 a 283, e 1.013, § 3o, IV, deste 

Código.

II – se enquadrar na hipótese do art. 1.040, in‑
ciso II.

Capítulo II
DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS

Art. 13. A jurisdição civil será regida pelas nor‑
mas processuais brasileiras, ressalvadas as dis‑
posições específicas previstas em tratados, 
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ladas pelo Livro II, Título IV, da Lei no 5.869, de 
11 de janeiro de 1973.
Art. 1.053. Os atos processuais praticados por 
meio eletrônico até a transição definitiva para 
certificação digital ficam convalidados, ainda 
que não tenham observado os requisitos míni‑
mos estabelecidos por este Código, desde que 
tenham atingido sua finalidade e não tenha ha‑
vido prejuízo à defesa de qualquer das partes.
c	 Arts. 193 a 199 deste Código.

Art. 1.054. O disposto no art. 503, § 1o, somente 
se aplica aos processos iniciados após a vigên‑
cia deste Código, aplicando‑se aos anteriores o 
disposto nos arts. 5o, 325 e 470 da Lei no 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973.
Art. 1.055. VETADO.
c	 O dispositivo vetado tinha a seguinte redação: “Art. 

1.055. O devedor ou arrendatário não se exime da 
obrigação de pagamento dos tributos, das multas e 
das taxas incidentes sobre os bens vinculados e de 
outros encargos previstos em contrato, exceto se a 
obrigação de pagar não for de sua responsabilidade, 
conforme contrato, ou for objeto de suspensão em tu‑
tela provisória.”

Art. 1.056. Considerar‑se‑á como termo inicial 
do prazo da prescrição prevista no art. 924, in‑
ciso V, inclusive para as execuções em curso, a 
data de vigência deste Código.
Art. 1.057. O disposto no art. 525, §§ 14 e 15, 
e no art. 535, §§ 7o e 8o, aplica‑se às decisões 
transitadas em julgado após a entrada em vi‑
gor deste Código, e, às decisões transitadas em 
julgado anteriormente, aplica‑se o disposto no 
art. 475‑L, § 1o, e no art. 741, parágrafo único, 
da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973.
Art. 1.058. Em todos os casos em que houver 
recolhimento de importância em dinheiro, esta 
será depositada em nome da parte ou do in‑
teressado, em conta especial movimentada por 
ordem do juiz, nos termos do art. 840, inciso I.
Art. 1.059. À tutela provisória requerida contra a 
Fazenda Pública aplica‑se o disposto nos arts. 1o 
a 4o da Lei no 8.437, de 30 de junho de 1992, e 
no art. 7o, § 2o, da Lei no 12.016, de 7 de agosto 
de 2009.
c	 Lei no 8.437, de 30-6-1992 (Lei de Medidas Cautela‑

res contra Atos do Poder Público).
c	 Lei no 12.016, de 7-8-2009 (Lei do Mandado de Se‑

gurança Individual e Coletivo).

Art. 1.060. O inciso II do art. 14 da Lei no 9.289, 
de 4 de julho de 1996, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
c	 Alteração inserida no texto da referida Lei.

Art. 1.061. O § 3o do art. 33 da Lei no 9.307, de 
23 de setembro de 1996 (Lei de Arbitragem), 
passa a vigorar com a seguinte redação:
c	 Alteração inserida no texto da referida Lei.

Art. 1.062. O incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica aplica‑se ao processo de 
competência dos juizados especiais.
c	 Arts. 133 a 137 deste Código.

Art. 1.063. Os juizados especiais cíveis previstos 
na Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, 
continuam competentes para o processamento 
e o julgamento das causas previstas no inciso 
II do art. 275 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 14.976, de 

18-9-2024.

Art. 1.064. O caput do art. 48 da Lei no 9.099, de 
26 de setembro de 1995, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
c	 Alteração inserida no texto da referida Lei.

Art. 1.065. O art. 50 da Lei no 9.099, de 26 de 
setembro de 1995, passa a vigorar com a se‑
guinte redação:
c	 Alteração inserida no texto da referida Lei.

Art. 1.066. O art. 83 da Lei no 9.099, de 26 de 
setembro de 1995, passam a vigorar com a se‑
guinte redação:
c	 Alterações inseridas no texto da referida Lei.

Art. 1.067. O art. 275 da Lei no 4.737, de 15 de 
julho de 1965 (Código Eleitoral), passa a vigorar 
com a seguinte redação:
c	 Alteração inserida no texto do Código Eleitoral.

Art. 1.068. O art. 274 e o caput do art. 2.027 da 
Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil), passam a vigorar com a seguinte redação:
c	 Alterações inseridas no texto do Código Civil.

Art. 1.069. O Conselho Nacional de Justiça pro‑
moverá, periodicamente, pesquisas estatísticas 
para avaliação da efetividade das normas previs‑
tas neste Código.
Art. 1.070. É de 15 (quinze) dias o prazo para 
a interposição de qualquer agravo, previsto em 
lei ou em regimento interno de tribunal, contra 
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A
ABUSO DO DIREITO DE DEFESA
•	tutela de evidência: art. 311, I
AÇÃO
•	propositura: art. 312
•	valor da causa: arts. 291 a 293
AÇÃO ACESSÓRIA
•	propositura no juízo competente 

para a ação principal: art. 61
AÇÃO ANULATÓRIA
•	partilha: art. 657, par. ún.
AÇÃO DE ALIMENTOS
•	vide ALIMENTOS
AÇÃO DECLARATÓRIA
•	violação de direito; cabimento: 

art. 20
AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 
PAGAMENTO
•	v i d e  C O N S I G N A Ç Ã O  E M 

PAGAMENTO
AÇÃO DE DEMARCAÇÃO
•	auto de demarcação; lavratura e ho‑

mologação: arts. 586 e 587
•	citação: arts. 576 e 577
•	colocação de marcos: arts. 582 a 584
•	elaboração de laudo: art. 580
•	legitimidade: arts. 569, I, e 575
•	pedido cumulado com divisão: 

art. 570
•	peritos: art. 579
•	petição inicial: art. 574
•	planta: art. 583
•	procedimento comum: art. 578
•	sentença: art. 581
•	sentença; efeito meramente devoluti‑

vo: art. 1.012, § 1o, I
AÇÃO DE DIVISÃO
•	auto de divisão: art. 597
•	benfeitorias; confinantes: art. 593
•	citação: arts. 576 a 589
•	condomínio; apresentação de títulos 

e quinhões: art. 591
•	confinantes; restituição de terreno 

usurpado: art. 594
•	demarcação dos quinhões: art. 596, 

par. ún.
•	fundamentação do laudo: art. 595
•	oitiva das partes: art. 592
•	partilha: art. 596
•	pedido cumulado com demarcação: 

art. 570
•	pedido impugnado: art. 592, § 2o

•	pedido não impugnado: art.  592, 
§ 1o

•	perícia; dispensa: art. 573
•	peritos; procedimentos: art. 595
•	petição inicial: art. 588
AÇÃO DE EXIGIR CONTAS: 
arts. 550 a 553
•	apresentação de contas pelo réu fora 

do prazo previsto: art. 550, § 6o

•	apresentação de contas pelo réu no 
prazo previsto: art. 550, § 6o

•	apresentação pelo réu: art. 551
•	contas de inventariante, tutor, cura‑

dor, depositário ou outro administra‑
dor: art. 553

•	contas de inventariante, tutor, cura‑
dor, depositário ou outro administra‑
dor; condenação a pagar saldo não 
cumprida no prazo; destituição do 
cargo: art. 553, par. ún.

•	contas do autor; apresentação: 
art. 551, § 2o

•	impugnação: art. 550, § 3o

•	impugnação pelo autor; prazo para o 
réu dar justificativa: art. 551, § 1o

•	pedido não contestado: art. 550, § 4o

•	petição inicial: art. 550, § 1o

•	prestação de contas; prazo para ma‑
nifestação do autor: art. 550, § 2o

•	procedência do pedido: art. 550, § 5o

•	requerimento: art. 550
•	sentença; constituição de título exe‑

cutivo judicial: art. 552
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE FAZER 
OU NÃO FAZER
•	sentença: art. 497
AÇÃO DE RECONHECIMENTO
•	causa relativa ao mesmo ato jurídico; 

conexão: art. 55, § 2o, I
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO
•	vide REPARAÇÃO DE DANO
AÇÃO MONITÓRIA
•	ação rescisória: art. 701, § 3o

•	adimplemento de obrigação de fazer 
ou de não fazer: art. 700, III

•	citação: art. 700, § 7o

•	competência: art. 700
•	constituição de título executivo judi‑

cial: art. 701, § 2o

•	embargos: art. 702
•	entrega de bem móvel ou imóvel: 

art. 700, II
•	entrega de coisa fungível ou infungí‑

vel: art. 700, II

•	evidência do direito do autor: 
art. 701

•	Fazenda Pública: art. 700, § 6o

•	Fazenda Pública como ré: art. 701, 
§ 4o

•	pagamento de quantia em dinheiro: 
art. 700, I

•	petição inicial: art. 700, §§ 2o e 4o

•	prova documental; dúvida sobre a 
idoneidade: art. 700, § 5o

•	prova escrita: art. 700, § 1o

•	réu; cumprimento do mandado no 
prazo; isenção de custas processuais: 
art. 701, § 1o

•	valor da causa: art. 700, § 3o

AÇÃO PARA ENTREGA DE COISA 
CERTA
•	sentença: art. 498
AÇÃO PAULIANA
•	embargos de terceiro: arts. 674 a 681
•	fraude contra credores: art. 792
AÇÃO POSSESSÓRIA
•	ampla publicidade: art. 554, § 3o

•	citação pessoal: art. 554, § 2o

•	conhecimento do pedido: art. 554
•	contestação: art. 556
•	demanda pendente; reconhecimento 

de domínio; impossibilidade: art. 557
•	litisconsórcio passivo numeroso; ci‑

tação pessoal e por edital: art. 554, 
§ 1o

•	medida para cumprir‑se tutela provi‑
sória ou final: art. 555, par. ún., II

•	medida para evitar nova turbação ou 
esbulho: art. 555, par. ún., I

•	pedido cumulado com indenização 
dos frutos: art. 555, II

•	pedido cumulado com perdas e da‑
nos: art. 555, I

AÇÃO POSSESSÓRIA IMOBILIÁRIA
•	competência: art. 47, § 2o

AÇÃO RESCISÓRIA
•	admissibilidade: art. 966
•	concessão de tutela provisória: 

art. 969
•	decadência: art. 975
•	delegação de competência: art. 972
•	indeferimento de petição inicial: 

art. 968, § 3o

•	legitimidade: art. 967
•	partilha; julgamento por sentença: 

art. 658
•	petição inicial; requisitos: art. 968
•	razões finais: art. 973

Índice Alfabético‑Remissivo do Código de Processo Civil 
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da invalidação de ato, contrato, ajuste, processo 
ou norma administrativa, inclusive em face das 
possíveis alternativas.
Art. 21. A decisão que, nas esferas administrati‑
va, controladora ou judicial, decretar a invalida‑
ção de ato, contrato, ajuste, processo ou norma 
administrativa deverá indicar de modo expresso 
suas consequências jurídicas e administrativas.
c	 Dec. no 9.830, de 10-6-2019, regulamenta este artigo.

Parágrafo único. A decisão a que se refere o ca-
put deste artigo deverá, quando for o caso, indi‑
car as condições para que a regularização ocorra 
de modo proporcional e equânime e sem prejuí‑
zo aos interesses gerais, não se podendo impor 
aos sujeitos atingidos ônus ou perdas que, em 
função das peculiaridades do caso, sejam anor‑
mais ou excessivos.
Art. 22. Na interpretação de normas sobre ges‑
tão pública, serão considerados os obstáculos e 
as dificuldades reais do gestor e as exigências 
das políticas públicas a seu cargo, sem prejuízo 
dos direitos dos administrados.
c	 Dec. no 9.830, de 10-6-2019, regulamenta este artigo.

§ 1o Em decisão sobre regularidade de conduta 
ou validade de ato, contrato, ajuste, processo 
ou norma administrativa, serão consideradas as 
circunstâncias práticas que houverem imposto, 
limitado ou condicionado a ação do agente.
§ 2o Na aplicação de sanções, serão considera‑
das a natureza e a gravidade da infração cometi‑
da, os danos que dela provierem para a adminis‑
tração pública, as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes e os antecedentes do agente.
§ 3o As sanções aplicadas ao agente serão leva‑
das em conta na dosimetria das demais sanções 
de mesma natureza e relativas ao mesmo fato.
c	 Arts. 20 a 22 acrescidos pela Lei no  13.655, de 

25-4-2018.

Art. 23. A decisão administrativa, controlado‑
ra ou judicial que estabelecer interpretação ou 
orientação nova sobre norma de conteúdo inde‑
terminado, impondo novo dever ou novo con‑
dicionamento de direito, deverá prever regime 
de transição quando indispensável para que o 
novo dever ou condicionamento de direito seja 
cumprido de modo proporcional, equânime e 
eficiente e sem prejuízo aos interesses gerais.
c	 Caput acrescido pela Lei no 13.655, de 25-4-2018.
c	 Dec. no 9.830, de 10-6-2019, regulamenta este artigo.

Parágrafo único. VETADO. Lei no  13.655, de 
25-4-2018.
Art. 24. A revisão, nas esferas administrativa, 
controladora ou judicial, quanto à validade de 
ato, contrato, ajuste, processo ou norma admi‑
nistrativa cuja produção já se houver comple‑
tado levará em conta as orientações gerais da 
época, sendo vedado que, com base em mudan‑
ça posterior de orientação geral, se declarem 
inválidas situações plenamente constituídas.
c	 Dec. no 9.830, de 10-6-2019, regulamenta este artigo.

Parágrafo único. Consideram‑se orientações ge‑
rais as interpretações e especificações contidas 
em atos públicos de caráter geral ou em juris‑
prudência judicial ou administrativa majoritária, 
e ainda as adotadas por prática administrativa 
reiterada e de amplo conhecimento público.
c	 Art. 24 acrescido pela Lei no 13.655, de 25-4-2018.

Art. 25. VETADO. Lei no 13.655, de 25-4-2018.
Art. 26. Para eliminar irregularidade, incerteza 
jurídica ou situação contenciosa na aplicação do 
direito público, inclusive no caso de expedição 
de licença, a autoridade administrativa poderá, 
após oitiva do órgão jurídico e, quando for o 
caso, após realização de consulta pública, e pre‑
sentes razões de relevante interesse geral, cele‑
brar compromisso com os interessados, obser‑
vada a legislação aplicável, o qual só produzirá 
efeitos a partir de sua publicação oficial.
c	 Caput acrescido pela Lei no 13.655, de 25-4-2018.
c	 Dec. no 9.830, de 10-6-2019, regulamenta este artigo.

§ 1o O compromisso referido no caput deste 
artigo:
I – buscará solução jurídica proporcional, equâ‑
nime, eficiente e compatível com os interesses 
gerais;
II – VETADO. Lei no 13.655, de 25-4-2018;
III – não poderá conferir desoneração perma‑
nente de dever ou condicionamento de direito 
reconhecidos por orientação geral;
IV – deverá prever com clareza as obrigações 
das partes, o prazo para seu cumprimento e as 
sanções aplicáveis em caso de descumprimento.
c	 § 1o acrescido pela Lei no 13.655, de 25-4-2018.

§ 2o VETADO. Lei no 13.655, de 25-4-2018.
Art. 27. A decisão do processo, nas esferas ad‑
ministrativa, controladora ou judicial, poderá 
impor compensação por benefícios indevidos 
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riamente, os regulamentos do órgão ou institui‑
ção responsável.
§ 2o Poderá ser eleita câmara de mediação cria‑
da pelo poder público, nos termos do art. 32 da 
Lei no 13.140, de 26 de junho de 2015.
§ 3o VETADO. Lei no 13.867, de 26-8-2019.
§  4o A arbitragem seguirá as normas da Lei 
no 9.307, de 23 de setembro de 1996, e, subsi‑
diariamente, os regulamentos do órgão ou ins‑
tituição responsável.
§ 5o VETADO. Lei no 13.867, de 26-8-2019.
c	 Arts. 10‑A e 10‑B acrescidos pela Lei no 13.867, de 

26-8-2019.

DO PROCESSO JUDICIAL
Art. 11. A ação, quando a União for autora, será 
proposta no Distrito Federal ou no foro da ca‑
pital do Estado onde for domiciliado o réu, pe‑
rante o juízo privativo, se houver; sendo outro o 
autor, no foro da situação dos bens.
c	 Súm. no 218 do STF.

Art. 12. Somente os juízes que tiverem garantia 
de vitaliciedade, inamovibilidade e irredutibi‑
lidade de vencimentos poderão conhecer dos 
processos de desapropriação.
c	 Art. 95, I, da CF.

Art. 13. A petição inicial, além dos requisitos 
previstos no Código de Processo Civil, conte‑
rá a oferta do preço e será instruída com um 
exemplar do contrato, ou do jornal oficial que 
houver publicado o decreto de desapropriação, 
ou cópia autenticada dos mesmos, e a planta ou 
descrição dos bens e suas confrontações.
Parágrafo único. Sendo o valor da causa igual ou 
inferior a dois contos de réis, dispensam‑se os 
autos suplementares.
Art. 14. Ao despachar a inicial, o juiz designa‑
rá um perito de sua livre escolha, sempre que 
possível técnico, para proceder à avaliação dos 
bens.
Parágrafo único. O autor e o réu poderão indicar 
assistente técnico do perito.
Art. 15. Se o expropriante alegar urgência e de‑
positar quantia arbitrada de conformidade com 
o artigo 685 do Código de Processo Civil, o juiz 
mandará imiti‑lo provisoriamente na posse dos 
bens.
c	 Refere‑se ao CPC/1939. Arts. 826 a 838 do CPC/1973.
c	 Súm. no 476 do STF.
c	 Súmulas nos 69 e 70 do STJ.

§ 1o A imissão provisória poderá ser feita, inde‑
pendentemente da citação do réu, mediante o 
depósito:
c	 Súm. no 652 do STF.

a)	 do preço oferecido, se este for superior a vin‑
te vezes o valor locativo, caso o imóvel esteja 
sujeito ao imposto predial;

b)	 da quantia correspondente a vinte vezes 
o valor locativo, estando o imóvel sujeito 
ao imposto predial e sendo menor o preço 
oferecido;

c)	 do valor cadastral do imóvel, para fins de lan‑
çamento do imposto territorial, urbano ou 
rural, caso o referido valor tenha sido atuali‑
zado no ano fiscal imediatamente anterior;

d)	 não tendo havido a atualização a que se refe‑
re o inciso c, o juiz fixará, independentemen‑
te de avaliação, a importância do depósito, 
tendo em vista a época em que houver sido 
fixado originariamente o valor cadastral e a 
valorização ou desvalorização posterior do 
imóvel.

c	 Súm. no 652 do STF.

§ 2o A alegação de urgência, que não poderá ser 
renovada, obrigará o expropriante a requerer a 
imissão provisória dentro do prazo improrrogá‑
vel de cento e vinte dias.
§ 3o Excedido o prazo fixado no parágrafo an‑
terior não será concedida a imissão provisória.
c	 §§ 1o a 3o com a redação dada pela Lei no 2.786, de 

21-5-1956.

§ 4o A imissão provisória na posse será registra‑
da no registro de imóveis competente.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 11.977, de 7-7-2009.

Art. 15‑A. No caso de imissão prévia na posse, 
na desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública ou na desapropriação por interesse so‑
cial prevista na Lei no 4.132, de 10 de setembro 
de 1962, na hipótese de haver divergência en‑
tre o preço ofertado em juízo e o valor do bem 
fixado na sentença, expressos em termos reais, 
poderão incidir juros compensatórios de até 6% 
a.a. (seis por cento ao ano) sobre o valor da dife‑
rença eventualmente apurada, contado da data 
de imissão na posse, vedada a aplicação de juros 
compostos.
c	 Caput do art.  15‑A com a redação dada pela Lei 

no 14.620, de 13-7-2023.
c	 O STF, por maioria de votos, julgou parcialmente pro‑

cedente a ADI no 2.332-2 para reconhecer a consti‑
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Art. 22. A previsão contratual de mediação de‑
verá conter, no mínimo:
I – prazo mínimo e máximo para a realização da 
primeira reunião de mediação, contado a partir 
da data de recebimento do convite;
II – local da primeira reunião de mediação;
III – critérios de escolha do mediador ou equipe 
de mediação;
IV – penalidade em caso de não comparecimen‑
to da parte convidada à primeira reunião de 
mediação.
§ 1o A previsão contratual pode substituir a es‑
pecificação dos itens acima enumerados pela in‑
dicação de regulamento, publicado por institui‑
ção idônea prestadora de serviços de mediação, 
no qual constem critérios claros para a escolha 
do mediador e realização da primeira reunião 
de mediação.
§ 2o Não havendo previsão contratual comple‑
ta, deverão ser observados os seguintes crité‑
rios para a realização da primeira reunião de 
mediação:
I – prazo mínimo de dez dias úteis e prazo má‑
ximo de três meses, contados a partir do recebi‑
mento do convite;
II – local adequado a uma reunião que possa 
envolver informações confidenciais;
III – lista de cinco nomes, informações de con‑
tato e referências profissionais de mediadores 
capacitados; a parte convidada poderá escolher, 
expressamente, qualquer um dos cinco media‑
dores e, caso a parte convidada não se mani‑
feste, considerar‑se‑á aceito o primeiro nome 
da lista;
IV – o não comparecimento da parte convidada 
à primeira reunião de mediação acarretará a as‑
sunção por parte desta de cinquenta por cento 
das custas e honorários sucumbenciais caso ve‑
nha a ser vencedora em procedimento arbitral 
ou judicial posterior, que envolva o escopo da 
mediação para a qual foi convidada.
§ 3o Nos litígios decorrentes de contratos comer‑
ciais ou societários que não contenham cláusula 
de mediação, o mediador extrajudicial somente 
cobrará por seus serviços caso as partes deci‑
dam assinar o termo inicial de mediação e per‑
manecer, voluntariamente, no procedimento de 
mediação.
Art. 23. Se, em previsão contratual de cláusu‑
la de mediação, as partes se comprometerem 
a não iniciar procedimento arbitral ou processo 
judicial durante certo prazo ou até o implemen‑

to de determinada condição, o árbitro ou o juiz 
suspenderá o curso da arbitragem ou da ação 
pelo prazo previamente acordado ou até o im‑
plemento dessa condição.
Parágrafo único. O disposto no caput não se 
aplica às medidas de urgência em que o acesso 
ao Poder Judiciário seja necessário para evitar o 
perecimento de direito.

Subseção III
DA MEDIAÇÃO JUDICIAL

Art. 24. Os tribunais criarão centros judiciários 
de solução consensual de conflitos, responsá‑
veis pela realização de sessões e audiências de 
conciliação e mediação, pré‑processuais e pro‑
cessuais, e pelo desenvolvimento de programas 
destinados a auxiliar, orientar e estimular a 
autocomposição.
Parágrafo único. A composição e a organização 
do centro serão definidas pelo respectivo tribu‑
nal, observadas as normas do Conselho Nacio‑
nal de Justiça.
Art. 25. Na mediação judicial, os mediadores 
não estarão sujeitos à prévia aceitação das par‑
tes, observado o disposto no art. 5o desta Lei.
Art. 26. As partes deverão ser assistidas por ad‑
vogados ou defensores públicos, ressalvadas as 
hipóteses previstas nas Leis no 9.099, de 26 de 
setembro de 1995, e 10.259, de 12 de julho de 
2001.
Parágrafo único. Aos que comprovarem insufi‑
ciência de recursos será assegurada assistência 
pela Defensoria Pública.
Art. 27. Se a petição inicial preencher os requisi‑
tos essenciais e não for o caso de improcedência 
liminar do pedido, o juiz designará audiência de 
mediação.
Art. 28. O procedimento de mediação judicial 
deverá ser concluído em até sessenta dias, 
contados da primeira sessão, salvo quando 
as partes, de comum acordo, requererem sua 
prorrogação.
Parágrafo único. Se houver acordo, os autos 
serão encaminhados ao juiz, que determinará 
o arquivamento do processo e, desde que re‑
querido pelas partes, homologará o acordo, por 
sentença, e o termo final da mediação e deter‑
minará o arquivamento do processo.
Art. 29. Solucionado o conflito pela mediação 
antes da citação do réu, não serão devidas cus‑
tas judiciais finais.
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Seção IV
DA CONFIDENCIALIDADE E SUAS EXCEÇÕES

Art. 30. Toda e qualquer informação relativa ao 
procedimento de mediação será confidencial 
em relação a terceiros, não podendo ser revela‑
da sequer em processo arbitral ou judicial salvo 
se as partes expressamente decidirem de forma 
diversa ou quando sua divulgação for exigida 
por lei ou necessária para cumprimento de acor‑
do obtido pela mediação.
§ 1o O dever de confidencialidade aplica‑se ao 
mediador, às partes, a seus prepostos, advoga‑
dos, assessores técnicos e a outras pessoas de 
sua confiança que tenham, direta ou indireta‑
mente, participado do procedimento de media‑
ção, alcançando:
I – declaração, opinião, sugestão, promessa ou 
proposta formulada por uma parte à outra na 
busca de entendimento para o conflito;
II – reconhecimento de fato por qualquer das 
partes no curso do procedimento de mediação;
III – manifestação de aceitação de proposta de 
acordo apresentada pelo mediador;
IV – documento preparado unicamente para os 
fins do procedimento de mediação.
§ 2o A prova apresentada em desacordo com 
o disposto neste artigo não será admitida em 
processo arbitral ou judicial.
§ 3o Não está abrigada pela regra de confiden‑
cialidade a informação relativa à ocorrência de 
crime de ação pública.
§ 4o A regra da confidencialidade não afasta 
o dever de as pessoas discriminadas no caput 
prestarem informações à administração tributá‑
ria após o termo final da mediação, aplicando‑se 
aos seus servidores a obrigação de manterem si‑
gilo das informações compartilhadas nos termos 
do art. 198 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 
1966 – Código Tributário Nacional.
Art. 31. Será confidencial a informação prestada 
por uma parte em sessão privada, não podendo 
o mediador revelá‑la às demais, exceto se ex‑
pressamente autorizado.

Capítulo II
DA AUTOCOMPOSIÇÃO DE CONFLITOS EM QUE FOR 

PARTE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

Seção I
DISPOSIÇÕES COMUNS

Art. 32. A União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios poderão criar câmaras de pre‑

venção e resolução administrativa de conflitos, 
no âmbito dos respectivos órgãos da Advocacia 
Pública, onde houver, com competência para:
I – dirimir conflitos entre órgãos e entidades da 
administração pública;
II – avaliar a admissibilidade dos pedidos de re‑
solução de conflitos, por meio de composição, 
no caso de controvérsia entre particular e pes‑
soa jurídica de direito público;
III – promover, quando couber, a celebração de 
termo de ajustamento de conduta.
§ 1o O modo de composição e funcionamento 
das câmaras de que trata o caput será estabe‑
lecido em regulamento de cada ente federado.
§ 2o A submissão do conflito às câmaras de que 
trata o caput é facultativa e será cabível apenas 
nos casos previstos no regulamento do respecti‑
vo ente federado.
§ 3o Se houver consenso entre as partes, o acor‑
do será reduzido a termo e constituirá título 
executivo extrajudicial.
§ 4o Não se incluem na competência dos órgãos 
mencionados no caput deste artigo as contro‑
vérsias que somente possam ser resolvidas por 
atos ou concessão de direitos sujeitos a autori‑
zação do Poder Legislativo.
§  5o Compreendem‑se na competência das 
câmaras de que trata o caput a prevenção e a 
resolução de conflitos que envolvam equilíbrio 
econômico‑financeiro de contratos celebrados 
pela administração com particulares.
Art. 33. Enquanto não forem criadas as câmaras 
de mediação, os conflitos poderão ser dirimi‑
dos nos termos do procedimento de mediação 
previsto na Subseção I da Seção III do Capítulo 
I desta Lei.
Parágrafo único. A Advocacia Pública da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí‑
pios, onde houver, poderá instaurar, de ofício 
ou mediante provocação, procedimento de me‑
diação coletiva de conflitos relacionados à pres‑
tação de serviços públicos.
Art. 34. A instauração de procedimento adminis‑
trativo para a resolução consensual de conflito 
no âmbito da administração pública suspende 
a prescrição.
§ 1o Considera‑se instaurado o procedimento 
quando o órgão ou entidade pública emitir juízo 
de admissibilidade, retroagindo a suspensão da 
prescrição à data de formalização do pedido de 
resolução consensual do conflito.
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II – caso alguma das partes manifeste o interesse 
em gravar o ato:
a)	 dar ciência à parte interessada em realizar a 

gravação quanto ao disposto no art. 42 da 
LGPD;

b)	 advertir à parte interessada em realizar a gra‑
vação de que deverá se limitar ao necessário 
ao registro do ato e à finalidade específica 
de utilização no procedimento relacionado, 
sendo expressamente vedada a sua utiliza‑
ção para outras finalidades, notadamente 
publicações em redes sociais, monetização, 
transmissões on‑line, páginas de internet ou 
compartilhamentos por meio de aplicativos 
de mensageria;

c)	 colher da parte interessada em realizar a gra‑
vação o termo de compromisso previsto no 
art. 4o, inciso IV;

d)	 consignar tais providências no termo de re‑
gistro do ato; e

e)	 determinar prontamente, a critério da au‑
toridade presidente, a disponibilização nos 
autos da gravação realizada.

§ 5o O exercício do direito de gravação pelas 
partes e seus advogados deve observar a Lei Ge‑
ral de Proteção de Dados (Lei no 13.709/2018), 
sendo vedado o uso indevido das informações 
colhidas, sob pena de ensejar a instauração de 
procedimento ético disciplinar no órgão corre‑
cional competente em face do profissional que 
o infringir, sem prejuízo das demais responsabi‑
lizações na seara civil e penal.
§ 6o O direito de gravação pelas partes e seus 
advogados deve ser exercido de forma que não 
cause constrangimento, intimidação, exposição 
indevida de participantes, violação à incomuni‑
cabilidade de testemunhas ou provocar tumulto 
que comprometa a ordem e o decoro do ato 
processual ou investigatório.
Art. 6o Sem prejuízo das medidas de proteção 
de dados pessoais estabelecidas pela LGPD, a 
autoridade presidente deve manter as cautelas 
exigidas pela legislação pátria a respeito da pre‑
servação de sigilo e/ou de segredo de Justiça.
Art. 7o Nos casos de incidentes de segurança en‑
volvendo dados pessoais, o encarregado de pro‑
teção de dados deverá imediatamente notificar 
os titulares afetados e adotar as medidas ade‑
quadas para minimizar ou neutralizar os danos.
Art. 8o Caso o membro do Poder Judiciário ou 
do Ministério Público tenha conhecimento do 
uso indevido de dados pessoais, deve adotar as 

providências cabíveis para a responsabilização 
civil, criminal e/ou administrativa, em especial:

I – comunicação ao órgão de controle adminis‑
trativo correspondente, na hipótese de a ilici‑
tude ser proveniente de conduta de servidores 
públicos;
II – comunicação ao órgão disciplinar da Ordem 
dos Advogados do Brasil, na hipótese de a ilici‑
tude ser proveniente de conduta de advogados;
III – caso não seja responsável pela apuração, 
comunicar ao órgão de execução ministerial res‑
ponsável pela tutela metaindividual do direito à 
proteção de dados pessoais e/ou pela tutela cri‑
minal, se for o caso de configuração de prática 
de ilícito penal.

Art. 9o O Poder Judiciário e o Ministério Público 
devem promover a capacitação contínua de seus 
membros, servidores e demais colaboradores, 
oferecendo cursos e treinamentos periódicos 
sobre a tutela do direito fundamental à prote‑
ção de dados pessoais, com enfoque nos princí‑
pios da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
e na sua aplicação prática em processos judiciais 
e procedimentos extrajudiciais.

§ 1o Os cursos e treinamentos devem incluir con‑
teúdos práticos e teóricos, abordando desde as 
diretrizes básicas da LGPD até questões avança‑
das relacionadas à segurança de dados pessoais 
e ao tratamento de dados pessoais sensíveis, 
incluindo o uso de novas tecnologias, como in‑
teligência artificial, e seus impactos na proteção 
de dados pessoais.

§ 2o A capacitação deverá ser ofertada de ma‑
neira contínua, garantindo a atualização dos 
participantes conforme a evolução tecnológica 
e normativa, assegurando que todos os opera‑
dores do sistema de Justiça estejam aptos a lidar 
com questões de proteção de dados pessoais no 
exercício de suas funções.

Art. 10. Esta Resolução Conjunta entra em vigor 
na data de sua publicação.

Ministro Luís Roberto Barroso
Presidente do Conselho Nacional de Justiça

Procurador‑Geral da República

Paulo Gustavo Gonet Branco
Presidente do Conselho Nacional do Ministério 

Público
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REGIMENTO INTERNO DO  
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

c	 Publicado no DJU de 27-10-1980.

(EXCERTOS)

DISPOSIÇÃO INICIAL
Art. 1o Este Regimento estabelece a composição 
e a competência dos órgãos do Supremo Tribu‑
nal Federal, regula o processo e o julgamento 
dos feitos que lhe são atribuídos pela Constitui‑
ção da República e a disciplina dos seus serviços.
c	 Art. 102, I, c, da CF.

Parte I – Da Organização e Competência

TÍTULO I – DO TRIBUNAL

Capítulo I
DA COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL

Art. 2o O Tribunal compõe‑se de onze Ministros, 
tem sede na Capital da República e jurisdição 
em todo território nacional.
Parágrafo único. O Presidente e Vice‑Presidente 
são eleitos pelo Tribunal, dentre os Ministros.
Art. 3o São órgãos do Tribunal o Plenário, as Tur‑
mas e o Presidente.
Art. 4o As Turmas são constituídas de cinco 
Ministros.
§ 1o A Turma é presidida pelo Ministro mais an‑
tigo dentre seus membros, por um período de 
um ano, vedada a recondução, até que todos os 
seus integrantes hajam exercido a Presidência, 
observada a ordem decrescente de antiguidade.
§ 2o É facultado ao Ministro mais antigo recusar 
a Presidência, desde que o faça antes da procla‑
mação de sua escolha.
§ 3o Na hipótese de vacância do cargo de Presi‑
dente de Turma, assumir‑lhe‑á, temporariamen‑
te, a Presidência o Ministro mais antigo que nela 
tiver assento.
§ 4o A escolha do Presidente da Turma, observa‑
do o critério estabelecido no § 1o deste artigo, 
dar‑se‑á na última sessão ordinária da Turma 
que preceder a cessação ordinária do mandato 
anual, ressalvada a situação prevista no pará‑
grafo seguinte.
c	 §§ 1o a 4o com a redação dada pela ER no 25, de 

26-6-2008.

§ 5o Se a Presidência da Turma vagar‑se por ou‑
tro motivo, a escolha a que se refere o § 4o des‑
te artigo dar‑se‑á na sessão ordinária imediata‑

mente posterior à ocorrência da vaga, hipótese 
em que o novo Presidente exercerá, por inteiro, 
o mandato de um ano a contar da data de sua 
investidura.
§ 6o Considera‑se empossado o sucessor, em 
qualquer das situações a que se referem os 
§§ 4o e 5o deste artigo, na mesma data de sua 
escolha para a Presidência da Turma, com início 
e exercício do respectivo mandato a partir da 
primeira sessão subsequente.
§ 7o O Presidente da Turma é substituído, nas 
suas ausências ou impedimentos eventuais ou 
temporários, pelo Ministro mais antigo dentre 
os membros que a compõem.
§ 8o O Presidente do Tribunal, ao deixar o car‑
go, passa a integrar a Turma de que sai o novo 
Presidente.
§ 9o O Ministro que for eleito Vice‑Presidente 
permanece em sua Turma.
§ 10. O Ministro que se empossa no Supremo 
Tribunal Federal integra a Turma onde existe a 
vaga.
c	 §§ 5o a 10 acrescidos pela ER no 25, de 26-6-2008.

Capítulo II
DA COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO

Art. 5o Compete ao Plenário processar e julgar 
originariamente:
I – nos crimes comuns, o Presidente da Repúbli‑
ca, o Vice‑Presidente da República, os Deputa‑
dos e Senadores, os Ministros do Supremo Tri‑
bunal Federal e o Procurador‑Geral da Repúbli‑
ca, e nos crimes comuns e de responsabilidade, 
os Ministros de Estado e os Comandantes da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressal‑
vado o disposto no art. 52, I, da Constituição 
Federal, os membros dos Tribunais Superiores, 
os do Tribunal de Contas da União e os chefes 
de missão diplomática de caráter permanente, 
bem como apreciar pedidos de arquivamento 
por atipicidade da conduta.
c	 Inciso I com a redação dada pela ER no  57, de 

16-10-2020.

II – Revogado. ER no 49, de 3-6-2014;
III – os litígios entre Estados estrangeiros ou or‑
ganismos internacionais e a União, os Estados, 
o Distrito Federal ou os Territórios;
IV – as causas e conflitos entre a União, os Esta‑
dos, o Distrito Federal e os Territórios ou entre 
uns e outros, inclusive os respectivos órgãos da 
administração indireta;
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II – nulidade ou anulabilidade de atos adminis‑
trativos;
III – ensino superior;
IV – inscrição e exercício profissionais;
V – direito sindical;
VI – nacionalidade;
VII – desapropriação, inclusive a indireta;
VIII – responsabilidade civil do Estado;
IX – tributos de modo geral, impostos, taxas, 
contribuições e empréstimos compulsórios;
X – preços públicos e multas de qualquer na‑
tureza;
c	 Incisos I a X com a redação dada pela ER no 2, de 

4-6-1992.

XI – servidores públicos civis e militares;
c	 Inciso XI com a redação dada pela ER no  11, de 

6-4-2010.

XII – habeas corpus referentes às matérias de 
sua competência;
c	 Inciso XII acrescido pela ER no 11, de 6-4-2010. 

XIII – benefícios previdenciários, inclusive os de‑
correntes de acidentes do trabalho;
c	 Inciso XIII com a redação dada pela ER no 14, de 

5-12-2011.

XIV – direito público em geral.
c	 Inciso XIV acrescido pela ER no 14, de 5-12-2011.

§ 2o À Segunda Seção cabe processar e julgar os 
feitos relativos a:
c	 Caput do § 2o com a redação dada pela ER no 2, de 

4-6-1992.

I – domínio, posse e direitos reais sobre coisa 
alheia, salvo quando se tratar de desapropria‑
ção;
II – obrigações em geral de direito privado, mes‑
mo quando o Estado participar do contrato;
III – responsabilidade civil, salvo quando se tra‑
tar de responsabilidade civil do Estado;
IV – direito de família e sucessões;
V – direito do trabalho;
VI – propriedade industrial, mesmo quando en‑
volverem arguição de nulidade do registro;
VII – constituição, dissolução e liquidação de 
sociedade;
VIII – comércio em geral, inclusive o marítimo e 
o aéreo, bolsas de valores, instituições financei‑
ras e mercado de capitais;
IX – falências e concordatas;
X – títulos de crédito;

XI – registros públicos, mesmo quando o Estado 
participar da demanda;
c	 Incisos I a XI com a redação dada pela ER no 2, de 

4-6-1992.

XII – locação predial urbana;
c	 Inciso XII com a redação dada pela ER no  11, de 

6-4-2010.

XIII – habeas corpus referentes às matérias de 
sua competência;
XIV – direito privado em geral.
c	 Incisos XIII e XIV acrescidos pela ER no  11, de 

6-4-2010.

§ 3o À Terceira Seção cabe processar e julgar os 
feitos relativos à matéria penal em geral, salvo 
os casos de competência originária da Corte Es‑
pecial e os habeas corpus de competência das 
Turmas que compõem a Primeira e a Segunda 
Seção.
c	 Caput do § 3o com a redação dada pela ER no 14, de 

5-12-2011.

I e II – Revogados. ER no 14, de 5-12-2011;
III e IV – Revogados. ER no 11, de 6-4-2010.

Seção II

DA COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO

Art. 10. Compete ao Plenário:
I – dar posse aos membros do Tribunal;
II – eleger o Presidente e o Vice‑Presidente do 
Tribunal, os Ministros membros do Conselho da 
Justiça Federal, titulares e suplentes, e o Diretor 
da Revista do Tribunal, dando‑lhes posse;
c	 Inciso II com a redação dada pela ER no  4, de 

2-12-1993.

III – eleger, dentre os Ministros do Tribunal, os 
que devam compor o Tribunal Superior Eleitoral, 
na condição de membros efetivos e substitutos;
IV – decidir sobre a disponibilidade e aposen‑
tadoria de membro do Tribunal, por interesse 
público;
V – votar o Regimento Interno e as suas emen‑
das;
VI – elaborar as listas tríplices dos juízes, desem‑
bargadores, advogados e membros do Ministé‑
rio Público que devam compor o Tribunal (Cons‑
tituição, artigo 104 e seu parágrafo único);
c	 Art. 171, parágrafo único, deste Regimento Interno.

VII – propor ao Poder Legislativo a alteração do 
número de membros do Tribunal e dos Tribu‑
nais Regionais Federais, a criação e a extinção 
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424. Transita em julgado o despacho saneador 
de que não houve recurso, excluídas as ques‑
tões deixadas, explícita ou implicitamente, para 
a sentença.
c	 Súmula em vigor salvo para as hipóteses previstas no 

art. 267, § 3o, do CPC/1973. RE no 104.469-1/DF (DJU 
de 31-5-1985).

c	 Art. 485 do CPC.

425. O agravo despachado no prazo legal não 
fica prejudicado pela demora da juntada, por 
culpa do cartório; nem o agravo entregue em 
cartório no prazo legal, embora despachado 
tardiamente.
c	 Art. 1.003 do CPC.

426. A falta do termo específico não prejudica 
o agravo nos autos do processo, quando opor‑
tuna a interposição por petição ou no termo da 
audiência.
428. Não fica prejudicada a apelação entregue 
em cartório no prazo legal, embora despachada 
tardiamente.
429. A existência de recurso administrativo com 
efeito suspensivo não impede o uso do manda‑
do de segurança contra omissão da autoridade.
c	 Art. 5o, I, da Lei no 12.016, de 7-8-2009 (Lei do Man‑

dado de Segurança Individual e Coletivo).

430. Pedido de reconsideração na via adminis‑
trativa não interrompe o prazo para o mandado 
de segurança.
432. Não cabe recurso extraordinário com fun‑
damento no artigo 101, III, d, da Constituição 
Federal, quando a divergência alegada for entre 
decisões da Justiça do Trabalho.
433. É competente o Tribunal Regional do Tra‑
balho para julgar mandado de segurança contra 
ato de seu presidente em execução de sentença 
trabalhista.
c	 Súm. no 505 do STF.

434. A controvérsia entre seguradores indica‑
dos pelo empregador na ação de acidente do 
trabalho não suspende o pagamento devido ao 
acidentado.
442. A inscrição do contrato de locação no Re‑
gistro de Imóveis, para a validade da cláusula 
de vigência contra o adquirente do imóvel, ou 
perante terceiros, dispensa a transcrição no Re‑
gistro de Títulos e Documentos.
443. A prescrição das prestações anteriores ao 
período previsto em lei não ocorre, quando não 

tiver sido negado, antes daquele prazo, o pró‑
prio direito reclamado, ou a situação jurídica de 
que ele resulta.
444. Na retomada para construção mais útil, de 
imóvel sujeito ao Decreto no 24.150, de 20 de 
abril de 1934, a indenização se limita às despe‑
sas de mudança.
445. A Lei no 2.437, de 7 de março de 1955, que 
reduz prazo prescricional, é aplicável às pres‑
crições em curso na data de sua vigência (1o de 
janeiro de 1956), salvo quanto aos processos 
então pendentes.
c	 Súm. no 237 do STF.

447. É válida a disposição testamentária em 
favor de filho adulterino do testador com sua 
concubina.
449. O valor da causa, na consignatória de alu‑
guel, corresponde a uma anuidade.
450. São devidos honorários de advogado 
sempre que vencedor o beneficiário de justiça 
gratuita.
454. Simples interpretação de cláusulas contra‑
tuais não dá lugar a recurso extraordinário.
455. Da decisão que se seguir ao julgamento 
de constitucionalidade pelo Tribunal Pleno, são 
inadmissíveis embargos infringentes quanto à 
matéria constitucional.
c	 Súm. no 293 do STF.

456. O Supremo Tribunal Federal, conhecendo 
do recurso extraordinário, julgará a causa, apli‑
cando o direito à espécie.
457. O Tribunal Superior do Trabalho, conhe‑
cendo da revista, julgará a causa, aplicando o 
direito a espécie.
458. O processo de execução trabalhista não ex‑
clui a remição pelo executado.
464. No cálculo da indenização por acidente de 
trabalho, inclui‑se, quando devido, o repouso 
semanal remunerado.
472. A condenação do autor em honorários de 
advogado, com fundamento no art. 64 do CPC, 
depende de reconvenção.
c	 Refere‑se ao CPC/1939. Art. 20 do CPC/1973.
c	 Arts. 82, § 2o, 84 e 85 do CPC.

473. A administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornam 
ilegais, porque deles não se originam direitos; 
ou revogá‑los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiri‑
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362. A correção monetária do valor da indeni‑
zação do dano moral incide desde a data do 
arbitramento.

363. Compete à Justiça estadual processar e jul‑
gar a ação de cobrança ajuizada por profissional 
liberal contra cliente.

364. O conceito de impenhorabilidade de bem 
de família abrange também o imóvel pertencen‑
te a pessoas solteiras, separadas e viúvas.
c	 Art. 1o da Lei no 8.009, de 29-3-1990 (Lei da Impe‑

nhorabilidade do Bem de Família).

367. A competência estabelecida pela EC 
no  45/2004 não alcança os processos já 
sentenciados.

368. Compete à Justiça comum estadual proces‑
sar e julgar os pedidos de retificação de dados 
cadastrais da Justiça Eleitoral.

369. No contrato de arrendamento mercan‑
til (leasing), ainda que haja cláusula resolutiva 
expressa, é necessária a notificação prévia do 
arrendatário para constituí‑lo em mora.

370. Caracteriza dano moral a apresentação an‑
tecipada de cheque pré‑datado.
c	 Art. 32, parágrafo único, da Lei no 7.357, de 2-9-1985 

(Lei do Cheque).

371. Nos contratos de participação financeira 
para a aquisição de linha telefônica, o Valor Pa‑
trimonial da Ação (VPA) é apurado com base no 
balancete do mês da integralização.
c	 Art. 170, § 1o, I e II, da Lei no 6.404, de 15-12-1976 

(Lei das Sociedades por Ações).

372. Na ação de exibição de documentos, não 
cabe a aplicação de multa cominatória.

373. É ilegítima a exigência de depósito prévio 
para admissibilidade de recurso administrativo.
c	 Art. 5o, XXXIV, a, e LV, da CF.
c	 Art. 151, III, do CTN.

374. Compete à Justiça Eleitoral processar e 
julgar a ação para anular débito decorrente de 
multa eleitoral.
c	 Art. 367, IV, do CE.

375. O reconhecimento da fraude à execução 
depende do registro da penhora do bem aliena‑
do ou da prova de má‑fé do terceiro adquirente.
c	 Arts. 792, IV, e 845, § 1o, do CPC.

376. Compete à turma recursal processar e jul‑
gar o mandado de segurança contra ato de jui‑
zado especial.
c	 Art. 98, I, da CF.
c	 Art. 21, VI, da LC no 35, de 14-3-1979 (Lei Orgânica 

da Magistratura Nacional).
c	 Art. 41, § 1o, da Lei no 9.099, de 26-9-1995 (Lei dos 

Juizados Especiais).

377. O portador de visão monocular tem direito 
de concorrer, em concurso público, às vagas re‑
servadas aos deficientes.
c	 Art. 37, VIII, da CF.

378. Reconhecido o desvio de função, o servidor 
faz jus às diferenças salariais decorrentes.
379. Nos contratos bancários não regidos por le‑
gislação específica, os juros moratórios poderão 
ser convencionados até o limite de 1% ao mês.
c	 Art. 406 do CC.
c	 Art. 161, § 1o, do CTN.
c	 Art. 5o do Dec. no 22.626, de 7-4-1933(Lei da Usura).

380. A simples propositura da ação de revisão 
de contrato não inibe a caracterização da mora 
do autor.
c	 Arts. 394 a 401 do CC.

381. Nos contratos bancários, é vedado ao jul‑
gador conhecer, de ofício, da abusividade das 
cláusulas.
c	 Art. 51 do CDC.

382. A estipulação de juros remuneratórios su‑
periores a 12% ao ano, por si só, não indica 
abusividade.
383. A competência para processar e julgar as 
ações conexas de interesse de menor é, em prin‑
cípio, do foro do domicílio do detentor de sua 
guarda.
c	 Art. 147, I, do ECA.

384. Cabe ação monitória para haver saldo re‑
manescente oriundo de venda extrajudicial de 
bem alienado fiduciariamente em garantia.
c	 Art. 700 do CPC.

385. Da anotação irregular em cadastro de 
proteção ao crédito, não cabe indenização por 
dano moral, quando preexistente legítima ins‑
crição, ressalvado o direito ao cancelamento.
c	 Art. 43 do CDC.

387. É lícita a cumulação das indenizações de 
dano estético e dano moral.
c	 Art. 5o, X, da CF.



1009

Sú
m
ul
as

Súmulas do Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil

da instância criminal, assegurado ao Conselho 
Seccional a análise de cada caso concreto.
10. Inidoneidade moral. Violência contra crian‑
ças e adolescentes, idosos e pessoas com defi‑
ciência física ou mental. Análise do Conselho 
Seccional da OAB. Requisitos para a inscrição 
nos quadros da Ordem dos Advogados do Bra‑
sil. Inidoneidade moral. A prática de violência 
contra crianças e adolescentes, idosos e pessoas 
com deficiência física ou mental constitui fator 
apto a demonstrar a ausência de idoneidade 
moral para a inscrição de bacharel em Direito 
nos quadros da OAB, independente da instância 
criminal, assegurado ao Conselho Seccional a 
análise de cada caso concreto.
11. Inidoneidade moral. Violência contra pes‑
soa LGBTI+. Análise do Conselho Seccional da 

OAB. Requisitos para a inscrição nos quadros 
da Ordem dos Advogados do Brasil. Inidonei‑
dade moral. A prática de violência contra pes‑
soas LGBTI+, em razão da Orientação Sexual, 
Identidade de Gênero e Expressão de Gênero, 
constitui fator apto a demonstrar a ausência de 
idoneidade moral para inscrição de bacharel em 
Direito nos quadros da OAB, independente da 
instância criminal, assegurado ao Conselho Sec‑
cional a análise do cada caso concreto.

12. Prerrogativas. Violação ao sigilo telefôni‑
co, telemático, eletrônico e de dados. É crime 
contra as prerrogativas da advocacia a violação 
ao sigilo telefônico, telemático, eletrônico e de 
dados do advogado, mesmo que seu cliente seja 
alvo de interceptação de comunicações.
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AÇÃO ANULATÓRIA
•	de débito fiscal; pressuposto: Súm. 

no 247 do TFR

AÇÃO CIVIL PÚBLICA
•	danos ao meio ambiente: Lei 

no 7.347/1985
•	defesa do patrimônio público; legi‑

timidade do Ministério Público para 
propô‑la: Súm. no 328 do STJ

•	liminar: Lei no 8.437/1992
•	Ministério Público; legitimidade para 

promover: Súm. no 643 do STF

AÇÃO DE ALIMENTOS
•	Lei no 5.478/1968
•	débito alimentar que autoriza a pri‑

são civil: Súm. no 309 do STJ

AÇÃO DE COBRANÇA
•	contribuição para FGTS; prescrição: 

Súm. no 210 do STJ
•	contribuição sindical; competência 

da Justiça Comum Estadual: Súm. 
no 87 do TFR

•	do seguro DPVAT: Súm. no 532 do STJ

AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE 
PRECEITO FUNDAMENTAL
•	Lei no 9.882/1999

AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
•	propositura por titular de conta cor‑

rente: Súm. no 259 do STJ

AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS
•	seguradora denunciada: Súm. no 537 

do STJ

AÇÃO DECLARATÓRIA
•	reconvenção: Súm. no 258 do STF

AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
CONSTITUCIONALIDADE
•	Lei no 9.868/1999
•	admissibilidade: arts. 13 a 20 da Lei 

no 9.868/1999
•	decisão: arts. 22 a 28 da Lei no 9.868/ 

1999
•	medida cautelar: art.  21 da Lei no 

9.868/1999
•	procedimento: arts. 13 a 20 da Lei 

no 9.868/1999

AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE
•	Lei no 9.868/1999
•	admissibilidade: arts. 2o a 9o da Lei 

no 9.868/1999

•	decisão: arts.  22 a 28 da Lei 
no 9.868/1999

•	lei do Distrito Federal; competência 
legislativa municipal: Súm. no 642 do 
STF

•	medida cautelar: arts. 10 a 12 da Lei 
no 9.868/1999

•	procedimento: arts.  2o a 9o da Lei 
no 9.868/1999

AÇÃO MONITÓRIA
•	cheque; ajuizamento; prazo: Súmulas 

nos 503 e 531 do STJ
•	documentos para ajuizamento: Súm. 

no 247 do STJ
•	nota promissória; ajuizamento; pra‑

zo: Súm. no 504 do STJ

AÇÃO PENAL PÚBLICA E PRIVADA
•	perante STF e STJ; normas procedi‑

mentais: Lei no 8.038/1990

AÇÃO POPULAR
•	Lei no 4.717/1965
•	competência: art. 5o da Lei no 4.717/ 

1965
•	não é substituída por mandado de 

segurança: Súm. no 101 do STF
•	processo: arts.  7o a 19 da Lei 

no 4.717/1965
•	proposta por pessoa jurídica: Súm. 

no 365 do STF
•	sujeitos passivos: art. 6o da Lei no 4.717/ 

1965

AÇÃO RESCISÓRIA
•	Súm. no 249 do STF
•	autarquias; exigibilidade de depósito 

previsto no art. 488, II do CPC: Súm. 
no 129 do TFR

•	competência; quando não é do STF: 
Súm. no 515 do STF

•	contra sentença transitada em julga‑
do: Súm. no 514 do STF

•	impedimento: Súm. no 252 do STF
•	medida cautelar: Súm. no 234 do TFR
•	ofensa a literal disposição de lei: 

Súm. no 343 do STF
•	paralisação: Súm. no 264 do STF
•	proposta pelo INSS; descabimento de 

depósito: Súm. no 175 do STJ
•	violação de literal disposição de lei; 

não cabimento: Súm. no 134 do TFR

ACIDENTE DE TRABALHO
•	autarquia seguradora: Súm. no 236 

do STF

•	benefício calculado com base na mé‑
dia dos últimos doze meses de con‑
tribuição: Súm. no 159 do STJ

•	competência da Justiça Comum: 
Súm. no 15 do STJ

•	competência da Justiça Comum, 
mesmo que seja contra a União: Súm. 
no 501 do STF

•	honorários de advogado: Súmulas 
nos 234 do STF e 110 do STJ

•	indenização: Lei no 6.338/1976
•	indenização para concubina: Súm. 

no 35 do STF
•	indenização não exclui a do direito 

comum: Súm. no 229 do STF
•	legitimidade do Ministério Público 

para recorrer: Súm. no 226 do STJ
•	via administrativa; exaurimento: 

Súm. no 89 do STJ
AÇÕES DE EMPRESAS DE 
TELEFONIA
•	demandas por complementação de: 

Súm. no 551 do STJ
ACORDOS OU TRANSAÇÕES
•	para prevenir ou terminar litígios, ju‑

dicial ou extrajudicialmente: arts. 1o 
e 2o da Lei no 9.469/1997

ADOÇÃO
•	Lei no 12.010/2009
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
•	criação de órgãos de controle ad‑

ministrativo do Poder Judiciário por 
Constituição Estadual: Súm. no 649 
do STF

•	declaração de nulidade dos próprios 
atos: Súm. no 346 do STF

•	direta e indireta; utiliza‑se da arbitra‑
gem para dirimir conflitos relativos a 
direitos patrimoniais disponíveis: 
art. 1o, § 1o, da Lei no 9.307/1996

ADOLESCENTE
•	estatuto: Lei no 8.069/1990
ADVOCACIA
•	regras do CDC; afasta a aplicação: 

Súm. no 2 do CF‑OAB.
ADVOGADO
•	apuração de infrações: assistir a seus 

clientes investigados; apresentar ra‑
zões quesitos: art. 7o, XXI, caput e 
alínea a, da Lei no 8.906/1994

•	estatuto: Lei no 8.906/1994
•	OAB: Código de Ética da Disciplina 

da OAB

Índice por Assuntos da Legislação Complementar ao  
Código de Processo Civil e Súmulas




